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- PODER LEGISLATIVO 
- Câmara Municipal 
- Atividades Legislativas 
- Material de Consumo 	  
- Outros Serviços e Encargos 	  
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703.13774551.007 - 
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SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Edificações 
Obras de Combate a Erosão Urbana 
Obras e Instalações 	  

ESTADO DO P.A;MIVÁ 

Abre Crédito* Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
ARANA, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
isposições da Lei Municipal np1934, de 31 de julho de 1995. 

DECRETA: 

Art. 112. Fica aberto no corrente exercício fi-
anceiro Crédito Adicional Suplementar no valor de R$.159.450,00 (Cento 
cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), para 	reforço 
as seguintes dotações do orçamento vigente: 

TOTAL 	  

1 .-----..\ 5:» 	. _.1.Ã'..X._;. ; ovcq 
• 

, 	.. a W, a 	y . 	l ;-, ,1.5 	4.1,i 

	

1400 - SECRETARIA DE ,Aq.KICULTURArr 	E 
1.----.:0,31EI CYAMBI EN TE • 's-----') /I  

• 1401. .- -- GálSkrie te.*),:d o - -dediiWáiítU 
01.04181122.06á .T„._,Appio aos 13kãgrmg:s,,de-Diversifica- 

. 	1.....ylq /Aig,'P4i_ÇA,;" g ri el 	"'-~".-- 	• 
560/3.1..2_0.00 - 	 ____ 	_ 

2Q. Para. cobertura do crédito 
tigo .antecedente:.?'.(j•reduzida a. seguinte dotação do 
Lgente 

159 _ 450,00 

159.450,00 TOTAL' 

159.450,00 

aberto no 
orçamento 
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Art. 3.Q. Revogam-se as disposiceies em Contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de setembro de 1995. 
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